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 PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Cons-
tituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exer-
cício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a jus-
tiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem pre-
conceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Fede-
ral, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito e tem como fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legisla-
tivo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3º Constituem objetivos funda-
mentais da República Federativa do 
Brasil:
I – construir uma sociedade livre, jus-
ta e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a margina-
lização e reduzir as desigualdades so-
ciais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas de discri-
minação.

Art. 4º A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federati-
va do Brasil buscará a integração econô-
mica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana 
de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

 Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos des-
ta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortu-
ra nem a tratamento desumano ou de-
gradante;
IV – é livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indeniza-
ção por dano material, moral ou à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o li-
vre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de con-
vicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação le-
gal a todos imposta e recusar-se a cum-
prir prestação alternativa, fixada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito a indeniza-
ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por de-
terminação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem ju-
dicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação cri-
minal ou instrução processual penal; (Vi-
de Lei nº 9.296, de 1996)
XIII – é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso 
à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
XV – é livre a locomoção no território na-
cional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autoriza-
ção, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de cará-
ter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na 
forma da lei, a de cooperativas indepen-
dem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimi-
dade para representar seus filiados judi-
cial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua 
função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimen-
to para desapropriação por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse so-
cial, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previs-
tos nesta Constituição;
XXV – no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano;
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 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
O PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações por ela 
introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de no-
vembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 
55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou co-
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admi-
te, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

 Arts. 10 e 448 da CLT:
Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica 
da empresa não afetará os contratos de trabalho dos respec-
tivos empregados.

 Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973:
Art. 3º Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore ativi-
dade agroeconômica, em caráter permanente ou temporário, di-
retamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados.
§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste 
artigo, além da exploração industrial em estabelecimento agrá-
rio não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, a 
exploração do turismo rural ancilar à exploração agroeconômi-
ca. (Redação dada pela Lei nº 13.171, de 2015).
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego.
Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurí-
dica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de 
terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utiliza-
ção do trabalho de outrem.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusi-
vos da relação de emprego, os profissionais liberais, as insti-
tuições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados.

 Art. 4º da Lei 5.889/1973: 
Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica 
que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de ter-
ceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utilização 
do trabalho de outrem.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, ca-
da uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 
econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego. 

 § 2° com a redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vi-
gor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial (DOU 14.07.2017).
 Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973: 

Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 
financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga-
ções decorrentes da relação de emprego.

 Súmulas 93, 129 e 239 do TST:
Súmula 93. BANCÁRIO. Integra a remuneração do bancário a 
vantagem pecuniária por ele auferida na colocação ou na venda 
de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico, se exercida essa atividade no horário 
e no local de trabalho e com o consentimento, tácito ou expres-
so, do banco empregador.
Súmula 129. CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO. 
A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo gru-
po econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não carac-
teriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo 
ajuste em contrário.
Súmula 239. BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS. É bancário o empregado de empre-
sa de processamento de dados que presta serviço a banco inte-
grante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa 
de processamento de dados presta serviços a banco e a empre-
sas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a de-
monstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de in-
teresses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

 § 3° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que pres-
tar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a de-
pendência deste e mediante salário.

 Arts. 2º, 6º e 442, da CLT:
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou cole-
tiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de be-
neficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a dire-
ção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mes-
mo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo eco-
nômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações de-
correntes da relação de emprego. 
§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de só-
cios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demons-
tração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses 
e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.
Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabele-
cimento do empregador, o executado no domicílio do emprega-
do e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados 
os pressupostos da relação de emprego. 
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de co-
mando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subor-
dinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, con-
trole e supervisão do trabalho alheio.

CL
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LEI 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.03.2015

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
 DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, 
disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais esta-
belecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso ofi-
cial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação 
jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na for-
ma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de con-
flitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e mem-
bros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar-
-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo 
devem cooperar entre si para que se ob-
tenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes parida-
de de tratamento em relação ao exercí-
cio de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos de-
veres e à aplicação de sanções proces-

suais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídi-
co, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardan-
do e promovendo a dignidade da pes-
soa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.
Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja pre-
viamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput 
não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência 
previstas no art. 311, incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fun-
damento a respeito do qual não se te-
nha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, 
e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presen-
ça somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Minis-
tério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atende-
rão, preferencialmente, à ordem cronoló-
gica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. (Redação de acordo com a 
Lei nº 13.256, de 2016).
§ 1º A lista de processos aptos a julga-
mento deverá estar permanentemente à 
disposição para consulta pública em car-
tório e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I – as sentenças proferidas em audiên-
cia, homologatórias de acordo ou de im-
procedência liminar do pedido;
II – o julgamento de processos em blo-
co para aplicação de tese jurídica firma-
da em julgamento de casos repetitivos;
III – o julgamento de recursos repetiti-
vos ou de incidente de resolução de de-
mandas repetitivas;
IV – as decisões proferidas com base 
nos arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de de-
claração;
VI – o julgamento de agravo interno;
VII – as preferências legais e as metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Justiça;

VIII – os processos criminais, nos ór-
gãos jurisdicionais que tenham compe-
tência penal;
IX – a causa que exija urgência no jul-
gamento, assim reconhecida por deci-
são fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, 
respeitar-se-á a ordem cronológica das 
conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lis-
ta de que trata o § 1º, o requerimento for-
mulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando 
implicar a reabertura da instrução ou a 
conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma po-
sição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 
3º, o processo que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anu-
lado, salvo quando houver necessidade 
de realização de diligência ou de comple-
mentação da instrução;
II – se enquadrar na hipótese do art. 
1.040, inciso II.

Capítulo II
 DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida 
pelas normas processuais brasileiras, 
ressalvadas as disposições específicas 
previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil 
seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroa-
girá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações ju-
rídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que re-
gulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
 DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pe-
los juízes e pelos tribunais em todo o 
território nacional, conforme as disposi-
ções deste Código.
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A
ABANDONO DA CAUSA
– extinção do processo: arts. 485, III, e § 1º, e 486, § 3º

ABUSO DO DIREITO DE DEFESA
– tutela de evidência: art. 311, I

AÇÃO
– acessória; competência: art. 61
– capacidade: arts. 70 a 76
– conexão ou continência: arts. 57 e 58
– contestação; requisitos: art. 335, 336, 337
– contra ausente; competência: art. 49
– desistência: arts. 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º
– iniciativa da parte: art. 2º
– interesse: arts. 17 e 19
– legitimidade: arts. 17 e 18
– Ministério Público: arts. 177 e 178
– propositura: art. 312
– repropositura: art. 486

AÇÃO CAUTELAR
– v. PROCESSO CAUTELAR

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE
– apuração de haveres: arts. 604, 606, 607
– indenização: art. 602
– legitimados: art. 600
– objeto: art. 599, caput e § 2º
– pagamento de haveres: art. 609
– valor devido: art. 608
– sócios; citação: art. 601

AÇÃO DE EXECUÇÃO
– competência: 781 e 782
– disposições gerais: arts. 771 a 777
– partes: arts. 778 a 780
– requisitos: arts. 783 a 788
– responsabilidade patrimonial: arts. 789 a 796

AÇÃO IDÊNTICA
– ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º a 3º

AÇÃO INDIVIDUAL
– conversão da ação individual em coletiva: art. 333

AÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA
– sentença: art. 498

AÇÃO REGRESSIVA
– sócio: art. 795, § 3º

AÇÃO RESCISÓRIA
– arts. 966 a 975
– admissibilidade: art. 966
– anotação; protesto do título: art. 517, § 3º
– concessão de tutela provisória: art. 969
– decadência: art. 975
– delegação de competência: art. 972
– depósito; limite máximo: art. 968, § 2º
– indeferimento de petição inicial: art. 968, § 3º
– julgamento: art. 973
– legitimidade: art. 967
– legitimidade; Ministério Público; imposição de atuação: art. 

967, III
– Ministério Público; intervenção; fi scal da lei: art. 967, par. 

ún.
– petição inicial; requisitos: art. 968
– prazo; prorrogação: art. 975, § 1º
– prazo; termo inicial: art. 975, §§ 2º e 3º

– razões fi nais: art. 973

ADJUDICAÇÃO
– arts. 876 a 878
– bens do executado; execução: art. 825, I
– bens penhorados; pagamento ao credor: art. 904, II
– carta de adjudicação: art. 877, § 2º
– executado; intimação do pedido: art. 876, §§ 1º e 2º
– remição; falência ou insolvência; massa de credores: art. 

877, § 4º
– renovação do pedido: art. 878
– suspensão da efi cácia; sentença: art. 1.012, § 4º

ADMINISTRADOR
– auxiliar da justiça: arts. 159 a 161
– imóvel arrendado; recebimento do aluguel: art. 869, § 3º
– locador ausente; citação: art. 242, § 2º
– nomeação: art. 869
– prestação de contas: art. 553
– provisório; espólio; representação do espólio: arts. 613 e 

614
– réu ausente; citação; atos por ele praticados: art. 242, § 1º
– cf. também DEPOSITÁRIO

AGRAVO
– arts. 1.015 a 1.020

AGRAVO DE INSTRUMENTO
– atribuição de efeito suspensivo: art. 1.019, I
– conhecimento: art. 1.016
– custas e porte de retorno; comprovante de pagamento: art. 

1.017, § 1º
– decisão interlocutória; fase de liquidação de sentença ou 

de cumprimento de sentença; processo de execução e pro-
cesso de inventário: art. 1.015, par. ún.

– dia para julgamento; prazo: art. 1.020
– falta de cópia ou vício; admissibilidade; prazo para comple-

mentar documentação ou sanar vício: art. 1.017, § 3º
– formas de interposição: art. 1.017, § 2º
– hipóteses: arts. 101, 136, 354, par. ún., 356, § 5º, 1.015 e 

1.037, § 13, I
– inadmissibilidade: art. 1.018, § 3º
– instrução; certidão de inexistência de documento: art. 

1.017, II
– instrução da petição: art. 1.017
– interposição; comarca, seção ou subseção judiciária: art. 

1.017, § 2º, II
– interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º
– intimação do agravado: art. 1.019, II
– intimação do Ministério Público: art. 1.019, III
– julgamento; precedência: art. 946, par. ún.
– julgamento antecipado parcial do mérito: art. 356, § 5º
– juntada de cópia da petição, do comprovante de interpo-

sição e da relação de documentos que instruíram o re-
curso: art. 1.018

– petição; instrução: art. 1.017
– prazo; cópia da petição: art. 1.018, § 2º
– recebimento e distribuição; providências do relator: art. 

1.019
– requisitos; nome das partes: art. 1.016, I
– requisitos do recurso: art. 1.016

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO
– cabimento: arts. 1.035, § 7º, e 1.042, caput 
– interposição conjunta: art. 1.042, §§ 6º a 8º
– julgamento; ordem: art. 1.042, § 5º
– petição; endereçamento e preparo: art. 1.042, § 2º
– remessa ao tribunal superior competente: art. 1.042, 

§§ 4º, 7º e 8º

 ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO 
DO CPC (LEI 13.105/2015)
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 CÓDIGO CIVIL DE 2002

LEI 10.406, DE 10 JANEIRO DE 2002
 Institui o Código Civil.
O Presidente da República  Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E 

DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos 
e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas 
a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nºɸ 13.146, de 
06-07-2015)
I a III – (Revogados pela Lei nºɸ13.146, 
de 06-07-2015)

Art. 4º São incapazes, relativamente a 
certos atos, ou à maneira de os exer-
cer: (Redação dada pela Lei nºɸ 13.146, 
de 2015)
I – os maiores de dezesseis anos e me-
nores de dezoito anos;
II – os ébrios habituais e os viciados em 
tóxico; (Redação dada pela Lei nºɸ13.146, 
de 2015)
III – aqueles que, por causa transitória 
ou permanente, não puderem exprimir 
sua vontade; (Redação dada pela Lei 
nºɸ13.146, de 2015).
IV – os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Redação dada pela Lei nºɸ13.146, de 2015)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica 
habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os meno-
res, a incapacidade:
I – pela concessão dos pais, ou de um 
deles na falta do outro, mediante instru-
mento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença 
do juiz, ouvindo o tutor, se o menor tiver 
dezesseis anos completos;

II – pelo casamento;
III – pelo exercício de emprego públi-
co efetivo;
IV – pela colação de grau em curso de 
ensino superior;
V – pelo estabelecimento civil ou comer-
cial, ou pela existência de relação de em-
prego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural 
termina com a morte; presume-se esta, 
quanto aos ausentes, nos casos em que 
a lei autoriza a abertura de sucessão 
definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte pre-
sumida, sem decretação de ausência:
I – se for extremamente provável a mor-
te de quem estava em perigo de vida;
II – se alguém, desaparecido em campa-
nha ou feito prisioneiro, não for encontra-
do até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente pode-
rá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sen-
tença fixar a data provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fa-
lecerem na mesma ocasião, não se po-
dendo averiguar se algum dos comorien-
tes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro 
público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;
II – a emancipação por outorga dos pais 
ou por sentença do juiz;
III – a interdição por incapacidade abso-
luta ou relativa;
IV – a sentença declaratória de ausên-
cia e de morte presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em regis-
tro público:
I – das sentenças que decretarem a nu-
lidade ou anulação do casamento, o di-
vórcio, a separação judicial e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;
II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que 
declararem ou reconhecerem a filiação;
III – (Revogado pela Lei nºɸ 12.010, de 
2009)
...

Capítulo III
DA AUSÊNCIA

...

Seção II
Da Sucessão Provisória

...

Art. 27. Para o efeito previsto no arti-
go anterior, somente se consideram in-
teressados:
I – o cônjuge não separado judicialmente;
II – os herdeiros presumidos, legítimos 
ou testamentários;
III – os que tiverem sobre os bens do au-
sente direito dependente de sua morte;
IV – os credores de obrigações venci-
das e não pagas.

Art. 28. A sentença que determinar a 
abertura da sucessão provisória só pro-
duzirá efeito cento e oitenta dias depois 
de publicada pela imprensa; mas, logo 
que passe em julgado, proceder-se-á à 
abertura do testamento, se houver, e ao 
inventário e partilha dos bens, como se 
o ausente fosse falecido.
§ 1º. Findo o prazo a que se refere o art. 
26, e não havendo interessados na su-
cessão provisória, cumpre ao Ministério 
Público requerê-la ao juízo competente.
§ 2º. Não comparecendo herdeiro ou in-
teressado para requerer o inventário até 
trinta dias depois de passar em julgado 
a sentença que mandar abrir a sucessão 
provisória, proceder-se-á à arrecadação 
dos bens do ausente pela forma estabe-
lecida nos arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando 
julgar conveniente, ordenará a conversão 
dos bens móveis, sujeitos a deterioração 
ou a extravio, em imóveis ou em títulos 
garantidos pela União.
Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem 
na posse dos bens do ausente, darão 
garantias da restituição deles, median-
te penhores ou hipotecas equivalentes 
aos quinhões respectivos.
§ 1º. Aquele que tiver direito à posse pro-
visória, mas não puder prestar a garantia 
exigida neste artigo, será excluído, man-
tendo-se os bens que lhe deviam caber 
sob a administração do curador, ou de 
outro herdeiro designado pelo juiz, e que 
preste essa garantia.
§ 2º. Os ascendentes, os descendentes e 
o cônjuge, uma vez provada a sua quali-
dade de herdeiros, poderão, independen-
temente de garantia, entrar na posse dos 
bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se 
poderão alienar, não sendo por desapro-
priação, ou hipotecar, quando o ordene 
o juiz, para lhes evitar a ruína.
Art. 32. Empossados nos bens, os su-
cessores provisórios ficarão represen-

CC
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 CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usan-
do da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguin-
te Lei: 

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

...

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-
-lhe falsamente fato definido como cri-
me:
Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga.
§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Exceção da verdade
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime 
de ação privada, o ofendido não foi con-
denado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das 
pessoas indicadas no nº I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de 
ação pública, o ofendido foi absolvido 
por sentença irrecorrível.
Difamação
Art. 139. Difamar alguém, imputando-
-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa.
Exceção da verdade
Parágrafo único - A exceção da verdade 
somente se admite se o ofendido é fun-
cionário público e a ofensa é relativa ao 
exercício de suas funções.
Injúria
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou multa.
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprová-
vel, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que con-
sista em outra injúria.
§ 2º - Se a injúria consiste em violên-
cia ou vias de fato, que, por sua nature-
za ou pelo meio empregado, se conside-
rem aviltantes:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa, além da pena correspon-
dente à violência.
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de 
elementos referentes a religião ou à con-
dição de pessoa idosa ou com deficiên-
cia: (Redação dada pela Lei 14.532/2023)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei 
14.532/2023)
Disposições comuns
Art. 141. As penas cominadas neste 
Capítulo aumentam-se de um terço, se 
qualquer dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República, ou 
contra chefe de governo estrangeiro;
II - contra funcionário público, em razão 
de suas funções, ou contra os Presiden-
tes do Senado Federal, da Câmara dos De-
putados ou do Supremo Tribunal Federal;   
III - na presença de várias pessoas, ou por 
meio que facilite a divulgação da calúnia, 
da difamação ou da injúria.
IV - contra criança, adolescente, pessoa 
maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa 
com deficiência, exceto na hipótese pre-
vista no § 3º do art. 140 deste Código.   
§ 1º - Se o crime é cometido mediante pa-
ga ou promessa de recompensa, aplica-
-se a pena em dobro.            
§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado 
em quaisquer modalidades das redes so-
ciais da rede mundial de computadores, 
aplica-se em triplo a pena.
§ 3º Se o crime é cometido contra a mu-
lher por razões da condição do sexo fe-
minino, nos termos do § 1º do art. 121-A 
deste Código, aplica-se a pena em dobro. 
(Acrescido pela Lei 14.994/2024)
Exclusão do crime
Art. 142. Não constituem injúria ou di-
famação punível:
I - a ofensa irrogada em juízo, na dis-
cussão da causa, pela parte ou por seu 
procurador;
II - a opinião desfavorável da crítica lite-
rária, artística ou científica, salvo quan-
do inequívoca a intenção de injuriar ou 
difamar;
III - o conceito desfavorável emitido por 
funcionário público, em apreciação ou in-
formação que preste no cumprimento de 
dever do ofício.

Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, 
responde pela injúria ou pela difamação 
quem lhe dá publicidade.
Retratação
Art. 143. O querelado que, antes da sen-
tença, se retrata cabalmente da calúnia 
ou da difamação, fica isento de pena.
Parágrafo único.  Nos casos em que o 
querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de co-
municação, a retratação dar-se-á, se as-
sim desejar o ofendido, pelos mesmos 
meios em que se praticou a ofensa. (Acres-
cido pela Lei 13.188/2015)
Art. 144. Se, de referências, alusões ou 
frases, se infere calúnia, difamação ou in-
júria, quem se julga ofendido pode pedir 
explicações em juízo. Aquele que se recu-
sa a dá-las ou, a critério do juiz, não as 
dá satisfatórias, responde pela ofensa.
Art. 145. Nos crimes previstos neste 
Capítulo somente se procede median-
te queixa, salvo quando, no caso do 
art. 140, § 2º, da violência resulta le-
são corporal.
Parágrafo único.  Procede-se median-
te requisição do Ministro da Justiça, no 
caso do inciso I do caput do art. 141 des-
te Código, e mediante representação do 
ofendido, no caso do inciso II do mesmo 
artigo, bem como no caso do § 3º do art. 
140 deste Código.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegal
Art. 146. Constranger alguém, median-
te violência ou grave ameaça, ou depois 
de lhe haver reduzido, por qualquer ou-
tro meio, a capacidade de resistência, a 
não fazer o que a lei permite, ou a fazer 
o que ela não manda:
Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa.
Aumento de pena
§ 1º As penas aplicam-se cumulativamen-
te e em dobro, quando, para a execução do 
crime, se reúnem mais de três pessoas, 
ou há emprego de armas.
§ 2º Além das penas cominadas, apli-
cam-se as correspondentes à violência.
§ 3º Não se compreendem na disposi-
ção deste artigo:

CP

VM-Renzetti-CLT-41ed.indb   379VM-Renzetti-CLT-41ed.indb   379 11/03/2026   16:21:2911/03/2026   16:21:29



381

CÓDIGO PENAL Art. 361

CP

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a 
um terço se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou porta-
dora de deficiência física ou mental. 
Frustração de lei sobre a nacionaliza-
ção do trabalho 
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou 
violência, obrigação legal relativa à na-
cionalização do trabalho: 
Pena - detenção, de um mês a um ano, 
e multa, além da pena correspondente 
à violência. 
Exercício de atividade com infração de 
decisão administrativa 
Art. 205. Exercer atividade, de que está 
impedido por decisão administrativa: 
Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa. 
Aliciamento para o fim de emigração 
Art. 206. Recrutar trabalhadores, me-
diante fraude, com o fim de levá-los para 
território estrangeiro. 
Pena: detenção, de um a três anos e 
multa. 
Aliciamento de trabalhadores de um 
local para outro do território nacional 
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o 
fim de levá-los de uma para outra loca-
lidade do território nacional: 
Pena - detenção de um a três anos, e 
multa. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem recru-
tar trabalhadores fora da localidade de exe-
cução do trabalho, dentro do território na-
cional, mediante fraude ou cobrança de 
qualquer quantia do trabalhador, ou, ain-
da, não assegurar condições do seu re-
torno ao local de origem. 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a 
um terço se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou porta-
dora de deficiência física ou mental. 
...

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A 

DIGNIDADE SEXUAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE SEXUAL

...
Assédio sexual
Art. 216-A. Constranger alguém com 
o intuito de obter vantagem ou favoreci-
mento sexual, prevalecendo-se o agente 
da sua condição de superior hierárquico 
ou ascendência inerentes ao exercício de 
emprego, cargo ou função.
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) 
anos. 
Parágrafo único. (VETADO na Lei  
10.224/2001)
§ 2º A pena é aumentada em até um terço 
se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

•  Consta conforme publicação oficial.

CAPÍTULO I-A
DA EXPOSIÇÃO DA 

INTIMIDADE SEXUAL
(CAPÍTULO ACRESCIDO PELA 

LEI Nº 13.772, DE 2018)

Registro não autorizado da intimidade 
sexual (Nome jurídico acrescido pela 
Lei nº 13.772, de 2018)
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar 
ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 
com cena de nudez ou ato sexual ou li-
bidinoso de caráter íntimo e privado sem 
autorização dos participantes:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 
1 (um) ano, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem realiza montagem em fotografia, ví-
deo, áudio ou qualquer outro registro com 
o fim de incluir pessoa em cena de nudez 
ou ato sexual ou libidinoso de caráter ínti-
mo. (Acrescido pela Lei nº 13.772, de 2018)
...

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA 

A FÉ PÚBLICA

...

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

...
Falsificação de documento público 
Art. 297. Falsificar, no todo ou em par-
te, documento público, ou alterar docu-
mento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, 
e multa. 
§ 1º Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do car-
go, aumenta-se a pena de sexta parte. 
§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se 
a documento público o emanado de enti-
dade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercan-
tis e o testamento particular.
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem 
insere ou faz inserir:
I - na folha de pagamento ou em docu-
mento de informações que seja destina-
do a fazer prova perante a previdência so-
cial, pessoa que não possua a qualidade 
de segurado obrigatório;
II - na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social do empregado ou em documento 
que deva produzir efeito perante a previ-
dência social, declaração falsa ou diver-
sa da que deveria ter sido escrita;
III - em documento contábil ou em qual-
quer outro documento relacionado com 
as obrigações da empresa perante a pre-
vidência social, declaração falsa ou diver-
sa da que deveria ter constado. 
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem 
omite, nos documentos mencionados 
no § 3º, nome do segurado e seus da-

dos pessoais, a remuneração, a vigência 
do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços. 

...

TÍTULO XI

DOS CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

...

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

...

Falso testemunho ou falsa perícia 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou ne-
gar ou calar a verdade, como testemu-
nha, perito, contador, tradutor ou intérpre-
te em processo judicial, ou administrati-
vo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (qua-
tro) anos, e multa. 

§ 1º As penas aumentam-se de um sex-
to a um terço, se o crime é praticado me-
diante suborno ou se cometido com o fim 
de obter prova destinada a produzir efeito 
em processo penal, ou em processo civil 
em que for parte entidade da administra-
ção pública direta ou indireta. 

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes 
da sentença no processo em que ocor-
reu o ilícito, o agente se retrata ou decla-
ra a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer di-
nheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, contador, tradutor 
ou intérprete, para fazer afirmação fal-
sa, negar ou calar a verdade em depoi-
mento, perícia, cálculos, tradução ou in-
terpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, 
e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-
-se de um sexto a um terço, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova des-
tinada a produzir efeito em processo pe-
nal ou em processo civil em que for par-
te entidade da administração pública di-
reta ou indireta. 

...

DISPOSIÇÕES FINAIS

...

Art. 361. Este Código entrará em vigor 
no dia 1º de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 
1940; 119º da Independência e 52º 

da República. 
GETULIO VARGAS 
Francisco Campos
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 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei:
...

LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL

...

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

...

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E 

SEU PROCESSO

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sem-
pre que alguém sofrer ou se achar na 
iminência de sofrer violência ou coação 
ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo 
nos casos de punição disciplinar.
Art. 647-A. No âmbito de sua compe-
tência jurisdicional, qualquer autoridade 
judicial poderá expedir de ofício ordem 
de habeas corpus, individual ou coletivo, 
quando, no curso de qualquer processo 
judicial, verificar que, por violação ao or-
denamento jurídico, alguém sofre ou se 
acha ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomo-
ção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas cor-
pus poderá ser concedida de ofício pelo 
juiz ou pelo tribunal em processo de com-
petência originária ou recursal, ainda que 
não conhecidos a ação ou o recurso em 
que veiculado o pedido de cessação de 
coação ilegal.
Art. 648. A coação considerar-se-á 
ilegal:
I - quando não houver justa causa; 
II - quando alguém estiver preso por mais 
tempo do que determina a lei;
III - quando quem ordenar a coação não 
tiver competência para fazê-lo;
IV - quando houver cessado o motivo que 
autorizou a coação;
V - quando não for alguém admitido a 
prestar fiança, nos casos em que a lei 
a autoriza;
VI - quando o processo for manifesta-
mente nulo;
VII - quando extinta a punibilidade.

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro 
dos limites da sua jurisdição, fará passar 
imediatamente a ordem impetrada, nos 
casos em que tenha cabimento, seja 
qual for a autoridade coatora.
Art. 650. Competirá conhecer, origina-
riamente, do pedido de habeas corpus:
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos 
previstos no Art. 101, I, g, da Constituição;
II - aos Tribunais de Apelação, sempre 
que os atos de violência ou coação fo-
rem atribuídos aos governadores ou in-
terventores dos Estados ou Territórios e 
ao prefeito do Distrito Federal, ou a seus 
secretários, ou aos chefes de Polícia.
§ 1º A competência do juiz cessará sem-
pre que a violência ou coação provier de 
autoridade judiciária de igual ou supe-
rior jurisdição.
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a 
prisão administrativa, atual ou iminente, 
dos responsáveis por dinheiro ou valor per-
tencente à Fazenda Pública, alcançados 
ou omissos em fazer o seu recolhimento 
nos prazos legais, salvo se o pedido for 
acompanhado de prova de quitação ou 
de depósito do alcance verificado, ou se 
a prisão exceder o prazo legal.
Art. 651. A concessão do habeas cor-
pus não obstará, nem porá termo ao 
processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela.
Art. 652. Se o habeas corpus for con-
cedido em virtude de nulidade do pro-
cesso, este será renovado.
Art. 653. Ordenada a soltura do pacien-
te em virtude de habeas corpus, será 
condenada nas custas a autoridade que, 
por má-fé ou evidente abuso de poder, 
tiver determinado a coação.
Parágrafo único. Neste caso, será reme-
tida ao Ministério Público cópia das peças 
necessárias para ser promovida a respon-
sabilidade da autoridade.
Art. 654. O habeas corpus poderá ser 
impetrado por qualquer pessoa, em seu 
favor ou de outrem, bem como pelo Mi-
nistério Público.
§ 1º A petição de habeas corpus conterá:
a) o nome da pessoa que sofre ou está 
ameaçada de sofrer violência ou coação 
e o de quem exercer a violência, coação 
ou ameaça;
b) a declaração da espécie de constran-
gimento ou, em caso de simples ameaça 
de coação, as razões em que funda o 
seu temor;
c) a assinatura do impetrante, ou de 
alguém a seu rogo, quando não souber 
ou não puder escrever, e a designação 
das respectivas residências.

§ 2º Os juízes e os tribunais têm compe-
tência para expedir de ofício ordem de 
habeas corpus, quando no curso de pro-
cesso verificarem que alguém sofre ou 
está na iminência de sofrer coação ilegal.
Art. 655. O carcereiro ou o diretor da 
prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou 
a autoridade judiciária ou policial que 
embaraçar ou procrastinar a expedição 
de ordem de habeas corpus, as infor-
mações sobre a causa da prisão, a con-
dução e apresentação do paciente, ou 
a sua soltura, será multado na quantia 
de duzentos mil-réis a um conto de réis, 
sem prejuízo das penas em que incor-
rer. As multas serão impostas pelo juiz 
do tribunal que julgar o habeas corpus, 
salvo quando se tratar de autoridade 
judiciária, caso em que caberá ao Su-
premo Tribunal Federal ou ao Tribunal 
de Apelação impor as multas.
Art. 656. Recebida a petição de habeas 
corpus, o juiz, se julgar necessário, e 
estiver preso o paciente, mandará que 
este lhe seja imediatamente apresenta-
do em dia e hora que designar.
Parágrafo único. Em caso de desobe-
diência, será expedido mandado de pri-
são contra o detentor, que será processa-
do na forma da lei, e o juiz providenciará 
para que o paciente seja tirado da prisão 
e apresentado em juízo.
Art. 657. Se o paciente estiver preso, 
nenhum motivo escusará a sua apre-
sentação, salvo:
I - grave enfermidade do paciente;
II - não estar ele sob a guarda da pessoa 
a quem se atribui a detenção;
III - se o comparecimento não tiver sido 
determinado pelo juiz ou pelo tribunal.
Parágrafo único. O juiz poderá ir ao lo-
cal em que o paciente se encontrar, se 
este não puder ser apresentado por mo-
tivo de doença.
Art. 658. O detentor declarará à ordem 
de quem o paciente estiver preso.
Art. 659. Se o juiz ou o tribunal veri-
ficar que já cessou a violência ou coa-
ção ilegal, julgará prejudicado o pedido.
Art. 660. Efetuadas as diligências, e 
interrogado o paciente, o juiz decidirá, 
fundamentadamente, dentro de 24 (vin-
te e quatro) horas.
§ 1º Se a decisão for favorável ao paciente, 
será logo posto em liberdade, salvo se por 
outro motivo dever ser mantido na prisão.
§ 2º Se os documentos que instruírem 
a petição evidenciarem a ilegalidade da 
coação, o juiz ou o tribunal ordenará que 
cesse imediatamente o constrangimento.

C
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Art. 28

CD
C

I - a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, em perfeitas condi-
ções de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
§ 2º Poderão as partes convencionar a 
redução ou ampliação do prazo previsto 
no parágrafo anterior, não podendo ser in-
ferior a sete nem superior a cento e oiten-
ta dias. Nos contratos de adesão, a cláu-
sula de prazo deverá ser convencionada 
em separado, por meio de manifestação 
expressa do consumidor.
§ 3º O consumidor poderá fazer uso ime-
diato das alternativas do § 1º deste artigo 
sempre que, em razão da extensão do ví-
cio, a substituição das partes viciadas pu-
der comprometer a qualidade ou caracte-
rísticas do produto, diminuir-lhe o valor ou 
se tratar de produto essencial.
§ 4º Tendo o consumidor optado pela al-
ternativa do inciso I do § 1º deste artigo, 
e não sendo possível a substituição do 
bem, poderá haver substituição por ou-
tro de espécie, marca ou modelo diver-
sos, mediante complementação ou res-
tituição de eventual diferença de preço, 
sem prejuízo do disposto nos incisos II e 
III do §ɸ1º deste artigo.
§ 5º No caso de fornecimento de pro-
dutos in natura, será responsável peran-
te o consumidor o fornecedor imediato, 
exceto quando identificado claramente 
seu produtor.
§ 6º São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade 
estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, 
adulterados, avariados, falsificados, cor-
rompidos, fraudados, nocivos à vida ou 
à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles 
em desacordo com as normas regula-
mentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação;
III - os produtos que, por qualquer moti-
vo, se revelem inadequados ao fim a que 
se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem 
solidariamente pelos vícios de quanti-
dade do produto sempre que, respeita-
das as variações decorrentes de sua 
natureza, seu conteúdo líquido for in-
ferior às indicações constantes do re-
cipiente, da embalagem, rotulagem ou 
de mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e 
à sua escolha:
I - o abatimento proporcional do preço;
II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, marca ou modelo, 
sem os aludidos vícios;
IV - a restituição imediata da quantia pa-
ga, monetariamente atualizada, sem pre-
juízo de eventuais perdas e danos.
§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no 
§ 4º do artigo anterior.
§ 2º O fornecedor imediato será respon-
sável quando fizer a pesagem ou a me-
dição e o instrumento utilizado não esti-
ver aferido segundo os padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços res-
ponde pelos vícios de qualidade que 
os tornem impróprios ao consumo ou 
lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da ofer-
ta ou mensagem publicitária, podendo 
o consumidor exigir, alternativamente e 
à sua escolha:
I - a reexecução dos serviços, sem cus-
to adicional e quando cabível;
II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
§ 1º A reexecução dos serviços poderá 
ser confiada a terceiros devidamente ca-
pacitados, por conta e risco do fornecedor.
§ 2º São impróprios os serviços que se 
mostrem inadequados para os fins que 
razoavelmente deles se esperam, bem 
como aqueles que não atendam as nor-
mas regulamentares de prestabilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços 
que tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á implí-
cita a obrigação do fornecedor de em-
pregar componentes de reposição origi-
nais adequados e novos, ou que man-
tenham as especificações técnicas do 
fabricante, salvo, quanto a estes últi-
mos, autorização em contrário do con-
sumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou 
suas empresas, concessionárias, per-
missionárias ou sob qualquer outra for-
ma de empreendimento, são obrigados 
a fornecer serviços adequados, eficien-
tes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descum-
primento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a re-
parar os danos causados, na forma pre-
vista neste Código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor so-
bre os vícios de qualidade por inade-
quação dos produtos e serviços não o 
exime de responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequa-
ção do produto ou serviço independe 
de termo expresso, vedada a exonera-
ção contratual do fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contra-
tual de cláusula que impossibilite, exo-
nere ou atenue a obrigação de indenizar 
prevista nesta e nas seções anteriores.
§ 1º Havendo mais de um responsável 
pela causação do dano, todos responde-
rão solidariamente pela reparação previs-
ta nesta e nas seções anteriores.
§ 2º Sendo o dano causado por compo-
nente ou peça incorporada ao produto ou 
serviço, são responsáveis solidários seu 
fabricante, construtor ou importador e o 
que realizou a incorporação.

 SEÇÃO IV
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Art. 26. O direito de reclamar pelos ví-
cios aparentes ou de fácil constatação 
caduca em:
I - trinta dias, tratando-se de fornecimen-
to de serviço e de produtos não duráveis;
II - noventa dias, tratando-se de forneci-
mento de serviço e de produtos duráveis.
§ 1º Inicia-se a contagem do prazo de-
cadencial a partir da entrega efetiva do 
produto ou do término da execução dos 
serviços.
§ 2º Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente for-
mulada pelo consumidor perante o for-
necedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca;
II - (Vetado.)
III - a instauração de inquérito civil, até 
seu encerramento.
§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em que 
ficar evidenciado o defeito.

Art. 27. Prescreve em cinco anos a 
pretensão à reparação pelos danos cau-
sados por fato do produto ou do ser-
viço prevista na Seção II deste Capítu-
lo, iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de 
sua autoria.
Parágrafo único. (Vetado.)

 SEÇÃO V
DA DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar 
a personalidade jurídica da sociedade 
quando, em detrimento do consumidor, 
houver abuso de direito, excesso de po-
der, infração da lei, fato ou ato ilícito 
ou violação dos estatutos ou contra-
to social. A desconsideração também 
será efetivada quando houver falência, 
estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provoca-
dos por má administração.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º As sociedades integrantes dos gru-
pos societários e as sociedades contro-
ladas são subsidiariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes des-
te Código.
§ 3º As sociedades consorciadas são so-
lidariamente responsáveis pelas obriga-
ções decorrentes deste Código.
§ 4º As sociedades coligadas só respon-
derão por culpa.
§ 5º Também poderá ser desconsiderada 
a pessoa jurídica sempre que sua perso-
nalidade for, de alguma forma, obstáculo 
ao ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores.
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LEI Nº 1.408, DE 9 DE AGOSTO DE 1951
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Art. 2º Nos dissídios individuais, propos-
ta a conciliação, e não havendo acordo, 
o Presidente, da Junta ou o Juiz, antes 
de passar à instrução da causa, fixar-lhe-
-á o valor para a determinação da alça-
da, se este for indeterminado no pedido. 
§ 1º Em audiência, ao aduzir razões finais, 
poderá qualquer das partes, impugnar o 
valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir 
revisão da decisão, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, ao Presidente do Tri-
bunal Regional. 
§ 2º O pedido de revisão, que não terá 
efeito suspensivo deverá ser instruído 
com a petição inicial e a Ata da Audiên-
cia, em cópia autenticada pela Secretaria 
da Junta, e será julgado em 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir do seu recebimen-
to pelo Presidente do Tribunal Regional. 
§ 3º Quando o valor fixado para a causa, 
na forma deste artigo, não exceder de 2 
(duas) vezes o salário mínimo vigente 
na sede do Juízo, será dispensável o re-
sumo dos depoimentos, devendo cons-
tar da Ata a conclusão da Junta quanto 
à matéria de fato. 
§ 4º Salvo se versarem sobre matéria 
constitucional, nenhum recurso caberá 
das sentenças proferidas nos dissídios 
da alçada a que se refere o parágrafo an-
terior, considerado, para esse fim, o valor 
do salário mínimo à data do ajuizamen-
to da ação. (Redação de acordo com a Lei 
nº 7.402, de 1985)
Art. 3º Os exames periciais serão rea-
lizados por perito único designado pelo 
Juiz, que fixará o prazo para entrega 
do laudo. 
Parágrafo único. Permitir-se-á a cada 
parte a indicação de um assistente, cujo 
laudo terá que ser apresentado no mesmo 
prazo assinado para o perito, sob pena de 
ser desentranhado dos autos. 
Art. 4º Nos dissídios de alçada exclusiva 
das Juntas e naqueles em que os em-
pregados ou empregadores reclamarem 
pessoalmente, o processo poderá ser im-
pulsionado de ofício pelo Juiz. 
Art. 5º Para exarar parecer, terá o órgão 
do Ministério Público da União, junto à 
Justiça do Trabalho, o prazo de 8 (oito) 
dias, contados da data em que lhe for 
distribuído o processo. 
Art. 6º Será de 8 (oito) dias o prazo 
para interpor e contra-arrazoar qualquer 
recurso (CLT, art. 893). 
Art. 7º A comprovação do depósito da 
condenação (CLT, art. 899, §§ 1º a 5º) 
terá que ser feita dentro do prazo para 
a interposição do recurso, sob pena de 
ser este considerado deserto. 
Art. 8º Das decisões proferidas nos dis-
sídios coletivos poderá a União interpor 
recurso, o qual será sempre recebido no 
efeito suspensivo quanto à parte que ex-
ceder o índice fixado pela política sala-
rial do Governo. 
Art. 9º No Tribunal Superior do Trabalho, 
quando o pedido do recorrente contra-
riar súmula de jurisprudência uniforme 
deste Tribunal já compendiada, poderá 
o Relator negar prosseguimento ao re-
curso, indicando a correspondente sú-
mula. (Redação de acordo com a Lei nº 
7.033, de 1982)

Parágrafo único. A parte prejudicada po-
derá interpor agravo desde que à espécie 
não se aplique o prejulgado ou a súmula 
citada pelo Relator. 
Art. 10. O artigo 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, alterado pela Lei 
nº 5.562, de 12-12-68, e pelo Decreto-lei 
nº 766, de 15-8-69, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Alterações incorporadas no texto da referida 
Consolidação. 
Art. 11. O artigo 500 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, revogado pela Lei 
nº 5.562, de 12-12-1968, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
Alterações incorporadas no texto da referida 
Consolidação. 
Art. 12. O artigo 888 da Consolidação 
das Leis do Trabalho passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 Alterações incorporadas no texto da re-
ferida norma.

Art. 13. Em qualquer hipótese, a remi-
ção só será deferível ao executado se 
este oferecer preço igual ao valor da 
condenação. 
Da Assistência Judiciária 
Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a as-
sistência judiciária a que se refere a Lei 
nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será 
prestada pelo Sindicato da categoria pro-
fissional a que pertencer o trabalhador. 
§ 1º A assistência é devida a todo aque-
le que perceber salário igual ou inferior 
ao dobro do mínimo legal, ficando asse-
gurado igual benefício ao trabalhador de 
maior salário, uma vez provado que sua 
situação econômica não lhe permite de-
mandar, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família. 
§ 2º A situação econômica do trabalhador 
será comprovada em atestado fornecido 
pela autoridade local do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, mediante dili-
gência sumária, que não poderá exceder 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
§ 3º Não havendo no local a autoridade 
referida no parágrafo anterior, o atesta-
do deverá ser expedido pelo Delegado 
de Polícia da circunscrição onde resida 
o empregado. 
Art. 15. Para auxiliar no patrocínio das 
causas, observados os arts. 50 e 72 da 
Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963, 
poderão ser designados pelas Diretorias 
dos Sindicatos Acadêmicos, de Direito, 
a partir da 4º Série, comprovadamente, 
matriculados em estabelecimento de en-
sino oficial ou sob fiscalização do Go-
verno Federal. 
Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.725, 
de 2018) 
Art. 17. Quando, nas respectivas comar-
cas, não houver Juntas de Conciliação 
e Julgamento ou não existir Sindicato 
da categoria profissional do trabalha-
dor, é atribuído aos Promotores Públi-
cos ou Defensores Públicos o encargo 
de prestar assistência judiciária previs-
ta nesta lei. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo, a importância proveniente 
da condenação nas despesas proces-

suais será recolhida ao Tesouro do res-
pectivo Estado. 
Art. 18. A assistência judiciária, nos ter-
mos da presente lei, será prestada ao 
trabalhador ainda que não seja associa-
do do respectivo Sindicato. 
Art. 19. Os diretores de Sindicatos que, 
sem comprovado motivo de ordem fi-
nanceira, deixarem de dar cumprimento 
às disposições desta lei ficarão sujeitos 
à penalidade prevista no art. 553, alínea 
a da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Brasília, 26 de junho de 1970; 149º da 
Independência e 82º da República.

Emílio G. Médici

 LEI Nº 1.408, 
DE 9 DE AGOSTO DE 1951

Prorroga vencimento de prazos judi-
ciais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço 
saber que o CONGRESSO NACIONAL de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Sempre que, por motivo de or-
dem pública, se fizer necessário o fe-
chamento do Fôro, de edifícios anexos 
ou de quaisquer dependências do servi-
ço judiciário ou o respectivo expediente 
tiver de ser encerrado antes da hora le-
gal, observar-se-á o seguinte:
a) os prazos serão restituídos aos inte-
ressados na medida que houverem sido 
atingidos pela providência tomada;
b) as audiências, que ficarem prejudi-
cadas, serão realizadas em outro dia 
mediante designação da autoridade 
competente.
Art. 2º O fechamento extraordinário do 
Fôro e dos edifícios anexos e as demais 
medidas, e que se refere o Art. 1º, po-
derão ser determinados pelo Presidente 
dos Tribunais de Justiça, nas Comarcas 
onde esses tribunais tiverem a sede e 
pelos juízes de Direito nas respectivas 
Comarcas.
Art. 3º Os prazos judiciais que se ini-
ciarem ou vencerem aos sábados serão 
prorrogados por um dia útil. (Redação 
dada pela Lei 4.674, de 1965)
Art. 4º Se o jornal, que divulgar o expe-
diente oficial do Fôro, se publicar à tarde, 
serão dilatados de um dia os prazos que 
devam correr de sua inserção nessa fô-
lha e feitas, na véspera da realização do 
ato oficial, as publicações que devam ser 
efetuadas no dia fixado para êsse ato.
Art. 5º Não haverá expediente no Fôro 
e nos ofícios de justiça, no “Dia da Justi-
ça”, nos feriados nacionais, na terça-feira 
de Carnaval, na Sexta-feira Santa, e nos 
dias que a Lei estadual designar.
Parágrafo único. Os casamentos e ato 
de registro civil serão realizados em 
qualquer dia.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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III - atitude - capacidade para realizar ta-
refas e resolver problemas de diferentes 
níveis de complexidade, com diferentes 
graus de autonomia e responsabilidade;
IV - competência - caracterização de uma 
ocupação a partir da necessidade de co-
nhecimentos, habilidades, e atitudes ne-
cessárias à sua execução; e
V - qualificação - resultado esperado da 
aprendizagem em termos de conheci-
mentos, habilidades e atitudes, para o 
desempenho de atividades ou funções 
típicas de uma ocupação.
§ 1º A competência, de que trata o caput, 
inciso IV, reflete os conhecimentos, habi-
lidades e atitudes demandadas ao exercí-
cio de determinada ocupação.
§ 2º A qualificação, de que trata o caput, 
inciso V, se refere aos conhecimentos, 
habilidades e atitudes adquiridos pelo 
trabalhador nos diferentes processos de 
aprendizagem e qualificação profissional.
Art. 72. O QBQ é organizado em oito ní-
veis de qualificação, caracterizados pela 
descrição das competências correspon-
dentes a cada nível, e estruturado em 
ordem crescente de complexidade e 
profundidade das competências neces-
sárias ao desempenho das ocupações 
contidas em cada nível.
§ 1º A caracterização de cada nível do 
QBQ é dada por:
I - nível 1 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos gerais e conceitos associados 
a tarefas simples, que requerem habili-
dades básicas e que são executadas sob 
supervisão direta;
II - nível 2 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos gerais, conceitos tecnológicos 
básicos e habilidades de profundidade 
restrita, para executar tarefas e resolver 
problemas simples e correntes, sob su-
pervisão de rotina, com autonomia e res-
ponsabilidade limitadas;
III - nível 3 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos especializados, fundamentos 
tecnológicos e habilidades para executar 
tarefas e resolver problemas de complexi-
dade intermediária, sob supervisão geral;
IV - nível 4 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos, conceitos e procedimentos téc-
nicos, habilidades e princípios de gestão 
para resolver problemas específicos, ge-
renciar atividades e supervisionar o tra-
balho de rotina de terceiros;
V - nível 5 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos gerais abrangentes, especializa-
dos e teóricos além de habilidades para 
conceber soluções criativas aos proble-
mas específicos, gerenciar ações e avaliar 
resultados do desempenho de terceiros;
VI - nível 6 - capacidade de aplicar conhe-
cimentos aprofundados de uma área, com 
compreensão crítica de teorias e princí-
pios, além de habilidades para conceber 
soluções criativas e inovadoras na reso-
lução de problemas complexos, geren-
ciar ações ou projetos, avaliar e propor 
desenvolvimento profissional de terceiros;
VII - nível 7 - capacidade de aplicar co-
nhecimentos altamente especializados 
e de vanguarda, além de habilidades pa-
ra desenvolver novos conhecimentos na 
resolução de problemas complexos e im-
previsíveis ligados à investigação e à ino-

vação, assim como gerenciar e transfor-
mar contextos de trabalhos complexos, 
com novas abordagens estratégicas; e
VIII - nível 8 - capacidade de aplicar co-
nhecimentos de ponta na vanguarda de 
uma área e na interligação entre áreas, 
além de habilidades complexas e altamen-
te especializadas, para alargar fronteiras 
do conhecimento, assim como investigar 
e inovar na resolução de problemas críti-
cos e soluções práticas.
§ 2º Toda ocupação descrita na CBO é 
associada a apenas um nível do QBQ.
§ 3º A associação das ocupações aos 
níveis do QBQ é estabelecida a partir da 
análise das competências efetivamente 
relacionadas ao exercício daquelas ocu-
pações, e é independente de currículos, 
cursos ou regulações específicas.
Art. 73. A atualização do QBQ será feita 
anualmente, de acordo com a disponibi-
lidade orçamentária, e seguirá metodo-
logia a ser definida pela Subsecretaria 
de Estatísticas e Estudos do Trabalho 
da Secretaria-Executiva.
Art. 74. O QBQ será disponibilizado no 
portal gov.br.

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA DE DISSEMINAÇÃO 
DAS ESTATÍSTICAS DO TRABALHO 

- PDET

Art. 75. Fica aprovado o Programa de 
Disseminação das Estatísticas do Tra-
balho - PDET, com objetivo de divulgar 
estatísticas consolidadas sobre as mo-
vimentações ocorridas no mercado de 
trabalho formal.
Art. 76. Cabe à Subsecretaria de Es-
tatísticas e Estudos de Trabalho da Se-
cretaria-Executiva, no âmbito do PDET, a 
publicação mensal de estatísticas con-
solidadas contendo informações sobre 
as movimentações ocorridas no merca-
do de trabalho formal, declaradas pelos 
empregadores no eSocial.
§ 1º A publicação mensal de que trata o 
caput ocorrerá no sítio eletrônico do PDET, 
disponível no portal gov.br.
§ 2º A divulgação de informações estatís-
ticas considerará, além das declarações 
mensais tempestivas, no âmbito do eSo-
cial, as declarações realizadas fora do pra-
zo legal por um período máximo de até 12 
(doze) meses após o vencimento do pra-
zo previsto para a declaração.
§ 3º Na ocorrência de exclusão, pelos de-
clarantes, de movimentações previamen-
te contabilizadas nas estatísticas, estas 
serão excluídas da contagem e do saldo 
do CAGED do mês no qual o evento havia 
sido previamente informado.
§ 4º Para a construção das estatísticas 
mensais, serão consideradas as exclu-
sões realizadas nos 12 (doze) meses an-
teriores ao da competência de referência.
§ 5º Anualmente, em janeiro de cada 
ano, as exclusões realizadas em um pe-
ríodo superior a 12 (doze) meses serão 
consideradas e integradas à base de da-
dos estatística.
§ 6º A divulgação de estatísticas con-
solidadas anteriormente, captadas uni-
camente pelo sistema CAGED, será de-

nominada Novo CAGED, mantendo-se 
a referência à Lei nº 4.923, de 23 de de-
zembro de 1965, que instituiu a obriga-
ção de comunicar admissões e dispen-
sas de empregados.
§ 7º Além das informações de que tratam 
o § 2º, o Novo CAGED considerará as in-
formações de desligamentos enviadas 
por meio do sistema Empregador Web 
de envio de requerimentos do Seguro-
-Desemprego.
§ 8º O procedimento adotado para impu-
tação de dados do Empregador Web é a 
verificação da existência de empresas 
que tenham declarado admissões e ne-
nhum desligamento no eSocial, mas que 
tenham declarado desligamentos no Em-
pregador Web, situação na qual as demis-
sões declaradas serão imputadas na es-
tatística final do Novo CAGED.
§ 9º A metodologia de apuração do es-
toque mensal de trabalhadores no em-
prego formal considerará os dados dis-
poníveis na última consolidação da RAIS 
e as possibilidades de sua atualização, a 
partir das declarações do Novo CAGED 
e da informação de baixa de empresas 
na Receita Federal.
Art. 77. O detalhamento metodológico 
dos procedimentos adotados neste Ca-
pítulo está disponível no Anexo IV.

CAPÍTULO IX
DO CADASTRAMENTO DE 

INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 
DE TRABALHADORES JUNTO AO 

AGENTE OPERADOR DO FGTS

Art. 78. Os empregadores deverão ca-
dastrar junto à Caixa Econômica Fede-
ral, na qualidade de Agente Operador do 
FGTS, informações contratuais referen-
tes aos trabalhadores, nos termos do 
disposto no art. 17-A da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990.
§ 1º O cadastramento de que trata o ca-
put ocorrerá de forma automática para 
os empregadores que prestarem as in-
formações cadastrais e contratuais dos 
trabalhadores no FGTS Digital.
§ 2º Para as admissões de trabalhado-
res anteriores a 1º de março de 2024, o 
cadastramento de que trata o caput será 
feito mediante documento próprio junto 
à Caixa Econômica Federal, que tomará 
as medidas necessárias para efetivar o 
cadastramento.

CAPÍTULO X
DA CONCESSÃO DOS PERFIS 
DE ACESSO AO MÓDULO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO ESOCIAL

Art. 79. Os critérios para a conces-
são dos perfis de acesso ao módulo 
de administração do eSocial no âmbi-
to do Ministério do Trabalho e Empre-
go atenderão às diretrizes estabelecidas 
neste Capítulo.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 80. Para efeitos deste Capítulo, 
consideram-se:
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sões, tem força de decisão irrecorrível 
para as partes.

CAPÍTULO III – DOS RECURSOS

Seção I – Do Recurso Ordinário

Art. 245. Cabe recurso ordinário para o 
Tribunal das decisões definitivas profe-
ridas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho em processos de sua competên-
cia originária, no prazo legal, contado da 
publicação do acórdão ou de sua con-
clusão no órgão oficial.
Parágrafo único. O recurso é cabível em: 
I – Ação anulatória;
II – Ação para obtenção de tutela provi-
sória em caráter antecedente; 
III – Ação declaratória;
IV – Agravo interno; 
V – Ação rescisória; 
VI – Dissídio coletivo; 
VII – Habeas corpus;
VIII – Habeas data;
IX – Mandado de segurança; 
X – Reclamação.

Seção II – Da Transcendência

Art. 246. As normas relativas ao exa-
me da transcendência dos recursos de 
revista, previstas no art. 896-A da CLT, 
somente incidirão naqueles interpostos 
contra decisões proferidas pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho publicadas 
a partir de 11/11/2017, data da vigência 
da Lei nº 13.467/2017.
Art. 247. A aplicação do art. 896-A da 
CLT, que trata da transcendência do re-
curso de revista, observará o disposto 
neste Regimento; o Tribunal Superior do 
Trabalho, no recurso de revista, deverá 
examinar previamente de ofício, se a cau-
sa oferece transcendência com relação 
aos reflexos gerais de natureza econô-
mica, política, social ou jurídica. (Reda-
ção dada pela ER 7/2024)
§ 1º São indicadores de transcendência, 
entre outros:
I – econômica, o elevado valor da causa;
II – política, o desrespeito da instância 
recorrida à jurisprudência sumulada do 
Tribunal Superior do Trabalho ou do Su-
premo Tribunal Federal;
III – social, a postulação, por reclaman-
te-recorrente, de direito social constitu-
cionalmente assegurado;
IV – jurídica, a existência de questão no-
va em torno da interpretação da legisla-
ção trabalhista.
§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, 
denegar seguimento ao recurso de revis-
ta que não demonstrar transcendência.
§ 3º Caberá agravo das decisões mono-
cráticas proferidas pelo Ministro, com 
possibilidade de sustentação oral por 
ambas as partes pelo prazo de 5 minutos, 
quando a classe processual originária do 
recurso comporte a concessão da palavra 
em sessão. (Redação dada pela ER 7/2024)
§ 4º Mantido o voto do relator quanto ao 
não reconhecimento da transcendência 
do recurso, será lavrado acórdão com fun-
damentação sucinta, que constituirá de-
cisão irrecorrível no âmbito do Tribunal.

§ 5º O juízo de admissibilidade do recurso 
de revista exercido pela Presidência dos 
Tribunais Regionais do Trabalho limita-se 
à análise dos pressupostos intrínsecos e 
extrínsecos do apelo, não abrangendo o 
critério da transcendência das questões 
nele veiculadas.

Art. 248. (Revogado pelo Ato Regimen-
tal n. 2, de 19 de abril de 2021)
Art. 249. (Revogado pelo Ato Regimen-
tal n. 1/2020)

Seção III – Do Recurso de Revista

Art. 250. O recurso de revista, interpos-
to na forma da lei, é apresentado no Tri-
bunal Regional do Trabalho e tem seu 
cabimento examinado em decisão fun-
damentada pelo Presidente do Tribunal 
de origem, ou pelo Desembargador de-
signado para esse fim, conforme o Re-
gimento Interno do Tribunal Regional do 
Trabalho.
Parágrafo único. (Revogado pela ER 
7/2024)

Art. 251. Distribuído o recurso ou provi-
do o respectivo agravo de instrumento, 
o relator poderá:
I – não conhecer do recurso de revista 
inadmissível, prejudicado ou daquele que 
não tiver impugnado especificamente to-
dos os fundamentos da decisão recorri-
da, inclusive nas hipóteses do art. 896, 
§§ 1.º-A e 14, da CLT;
II – negar provimento ao recurso de re-
vista que for contrário a tese fixada em 
julgamento de recurso repetitivo ou de re-
percussão geral, a entendimento firmado 
em incidente de assunção de competên-
cia ou de resolução de demandas repe-
titivas, a súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal, a súmula ou orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do 
Trabalho ou, ainda, a jurisprudência do-
minante sobre o tema;
III – dar provimento ao recurso de revis-
ta se o acórdão recorrido for contrário a 
tese fixada em julgamento de recursos 
repetitivos ou de repercussão geral, a en-
tendimento firmado em incidente de as-
sunção de competência ou de resolução 
de demandas repetitivas, a súmula vin-
culante do Supremo Tribunal Federal, a 
súmula ou orientação jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho ou, ainda, a 
jurisprudência dominante sobre o tema.

Seção IV – Do Agravo de Instrumento

Art. 252. O agravo de instrumento in-
terposto contra decisão denegatória de 
recurso de competência desta Corte será 
autuado e distribuído, observada a com-
petência dos órgãos do Tribunal, aplican-
do-se, quanto à tramitação e julgamen-
to, as disposições inscritas nesta Seção.
Art. 253. A dispensa de depósito recur-
sal a que se refere o § 8º do art. 899 
da CLT não será aplicável aos casos em 
que o agravo de instrumento se refira a 
uma parcela da condenação, pelo me-
nos, que não seja objeto de arguição de 
contrariedade a súmula ou a orientação 
jurisprudencial do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Art. 254. Admitido apenas parcialmen-
te o recurso de revista, constitui ônus 
da parte impugnar, mediante agravo de 
instrumento em recurso de revista, o ca-
pítulo denegatório da decisão, sob pena 
de preclusão.
§ 1º Se houver omissão no juízo de ad-
missibilidade do recurso de revista quan-
to a um ou mais temas, é ônus da parte 
interpor embargos de declaração para o 
órgão prolator da decisão embargada su-
pri-la (art. 1.024, § 2º, do CPC), sob pena 
de preclusão.
§ 2º Incorre em nulidade a decisão regio-
nal que se abstiver de exercer controle de 
admissibilidade sobre qualquer tema ob-
jeto de recurso de revista, não obstante 
interpostos embargos de declaração (art. 
93, inciso IX, da Constituição da Repúbli-
ca/88 e art. 489, § 1º, do CPC).
§ 3º No caso do parágrafo anterior, sem 
prejuízo da nulidade, a recusa do Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
a emitir juízo de admissibilidade sobre 
qualquer tema equivale a decisão dene-
gatória. É ônus da parte, assim, após a 
intimação da decisão dos embargos de 
declaração, impugná-la mediante agravo 
de instrumento em recurso de revista (art. 
896, § 12, da CLT), sob pena de preclusão.
Art. 255. Distribuído o agravo de ins-
trumento, o relator poderá: 
I – nos casos de que trata o artigo ante-
rior e se constatar a existência de omis-
são não suprida pelo Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, 
apesar da interposição, pelo agravante, 
dos embargos de declaração, determi-
nar, por decisão irrecorrível, a restituição 
do agravo de instrumento em recurso de 
revista ao órgão judicante de origem pa-
ra que este complemente o juízo de ad-
missibilidade;
II – não conhecer do agravo de instru-
mento inadmissível, prejudicado ou da-
quele que não tenha impugnado espe-
cificamente todos os fundamentos da 
decisão recorrida;
III – conhecer do agravo de instrumen-
to para:
a) negar-lhe provimento em caso de 
recurso de revista inadmissível, preju-
dicado ou em que não tenha havido 
impugnação específica de todos os fun-
damentos da decisão recorrida, inclusive 
nas hipóteses do art. 896, § 1º-A, da CLT;
b) negar-lhe provimento nos casos em 
que o recurso for contrário a tese fixada 
em julgamento de recursos repetitivos ou 
de repercussão geral, a entendimento fir-
mado em incidente de assunção de com-
petência ou de demandas repetitivas, a 
súmula vinculante do Supremo Tribunal 
Federal ou a súmula ou orientação juris-
prudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou, ainda, a jurisprudência domi-
nante acerca do tema;
c) dar-lhe provimento nos casos em que 
o recurso impugnar acórdão contrário a 
tese fixada em julgamento de casos repe-
titivos ou de repercussão geral, a entendi-
mento firmado em incidente de assunção 
de competência ou de demandas repe-
titivas, a súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal ou a súmula ou orien-
tação jurisprudencial do Tribunal Supe-
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PRECEDENTES VINCULANTES – RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS

de verbas de natureza e de fatos gera-
dores distintos.

  Acórdão Publicado

TEMA 146.  O depósito recursal efe-
tuado pelo devedor principal, desde que 
não tenha requerido sua exclusão da 
lide, aproveita ao responsável subsi-
diário.

  Transitado em Julgado

TEMA 155.  A indenização por danos 
materiais, prevista no art. 950 do Có-
digo Civil, decorrente de ato ilícito que 
cause incapacidade para o ofício, deve 
ser fixada da seguinte forma: 
I - em caso de pagamento mensal, deve 
contemplar a duração da incapacidade 
ou redução da capacidade do trabalho 
para que se inabilitou o trabalhador, sen-
do vedado fixar de ofício a limitação tem-
poral com base em critérios etários;
II - havendo conversão em parcela úni-
ca, deverá ser utilizada a Tábua Comple-
ta de Mortalidade do IBGE do início do 
pensionamento, de acordo com o sexo 
do trabalhador ou da trabalhadora, para 
fixação do termo final e da expectativa 
de sobrevida da vítima.

  Transitado em Julgado

TEMA 156.  É lícita a expedição de 
ofícios a órgãos e autoridades compe-
tentes, bem como a consulta a bancos 
de dados e sistemas eletrônicos de in-
formação oficiais, visando à obtenção 
de informações sobre os rendimentos 
penhoráveis do executado, devendo ser 
observados, para a constrição, os parâ-
metros e limites indicados na tese vin-
culante do IRR Tema n° 75.

  Transitado em Julgado

TEMA 157.  A juntada do comprovan-
te bancário do pagamento das custas 
processuais, com identificação do con-
vênio STN-GRU Judicial e observados o 
valor arbitrado e o prazo do recurso, é 
suficiente para comprovação do prepa-
ro, ainda que desacompanhado da cor-
respondente Guia de Recolhimento da 
União (GRU) judicial.

  Transitado em Julgado

TEMA 158.  O comprovante de agen-
damento bancário não é suficiente para 
demonstrar o recolhimento das custas 
processuais e do depósito recursal e 
não cabe a concessão de prazo para 
regularização.

  Transitado em Julgado

TEMA 159.  A exigência de garantia in-
tegral da dívida na fase de execução (art. 
884 da CLT) se aplica às empresas em 
recuperação judicial, dela dependendo o 
conhecimento dos embargos do deve-
dor e os recursos subsequentes inter-
postos na fase de execução.

  Acórdão Publicado

TEMA 160.  Aplica-se o percentual de 
16,67% (dezesseis vírgula sessenta e 
sete por cento) ao cálculo dos reflexos 
das horas extraordinárias sobre o repou-
so semanal remunerado do petroleiro 
regido pela Lei nº 5.811/1972.

  Transitado em Julgado

TEMA 161.  A não concessão do inter-
valo para recuperação térmica ao em-

pregado exposto a calor excessivo, an-
tes de 09.12.2019, enseja o pagamen-
to de horas extraordinárias pelo período 
correspondente.

  Transitado em Julgado

TEMA 162.  A divergência entre os códi-
gos de barras do comprovante de paga-
mento das custas processuais e da res-
pectiva Guia de Recolhimento da União 
(GRU) induz à deserção do recurso, por 
ausência de comprovação do preparo, 
não sendo o caso de concessão de pra-
zo para regularização.

  Acórdão Publicado. RE Pendente

TEMA 163.  A garantia de emprego 
da gestante, prevista no art. 10, II, “b”, 
do ADCT/CF, é cabível no contrato de 
experiência, modalidade de contrato por 
prazo determinado.

  Transitado em Julgado

TEMA 164.  O pagamento parcial ou 
a menor das verbas rescisórias, no pra-
zo legal, em razão do reconhecimento 
de diferenças em juízo, por si só, não 
enseja o pagamento da multa prevista 
no art. 477, § 8º, da CLT.

  Transitado em Julgado

TEMA 165.  A incidência da prescri-
ção parcial, em relação à pretensão a 
diferenças salariais decorrentes da não 
observância dos critérios de promoção 
estabelecidos em plano de cargos e sa-
lários, não impede o reconhecimento do 
direito a promoções anteriores ao quin-
quênio, mas seus efeitos pecuniários 
restringem-se ao período não prescrito.

  Transitado em Julgado

TEMA 166.  A criação de níveis remu-
neratórios diferenciados pela Petrobras, 
aplicáveis apenas a empregados ocu-
pantes da categoria “Júnior”, não viola 
o princípio da isonomia e não autoriza 
o pagamento de diferenças salariais aos 
ocupantes das demais categorias.

  Transitado em Julgado

TEMA 167.  A gratificação semestral 
integra a base de cálculo da participa-
ção nos lucros e resultados (PLR) quan-
do pactuada a sua apuração, em nor-
ma coletiva, sobre as verbas de natu-
reza salarial.

  Transitado em Julgado

TEMA 168.  MULTA DO ART. 477, § 8º, 
DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO RECO-
NHECIDO EM JUÍZO. MULTA DEVIDA. O 
reconhecimento do vínculo de emprego 
em juízo não obsta a aplicação da multa 
prevista no art. 477, § 8º, da CLT, salvo 
quando o empregado comprovadamen-
te der causa à mora. (Reafirmação da 
Súmula nº 462 do TST)

  Transitado em Julgado

TEMA 169.  A prescrição bienal co-
meça a fluir do término do aviso-prévio, 
ainda que indenizado.

  Transitado em Julgado

TEMA 170.  O protesto judicial previs-
to no art. 202, II, do Código Civil, conti-
nua a ser causa para a interrupção da 
prescrição, mesmo após a vigência da 
Lei 13.467/2017 (que incluiu o § 3º no 
art. 11 da CLT).

  Transitado em Julgado

TEMA 171.  É devido o pagamento do 
adicional de insalubridade, em grau má-
ximo, ao trabalhador que exerce a ati-
vidade de varrição de logradouro públi-
co e tem contato permanente com o 
lixo urbano, nos termos do Anexo 14 
da NR 15.

  Transitado em Julgado

TEMA 172.  Aplica-se ao trabalhador 
rural o art. 58, §2º, da CLT, com a re-
dação inserida pela Lei nº 13.467/2017, 
não lhe sendo devidas horas in itinere.

  Transitado em Julgado

TEMA 173.  A substituição do depósito 
recursal por seguro-garantia, nos termos 
do art. 899, § 11, da CLT, sem a inclu-
são do acréscimo de 30% exigido pelo 
art. 3º, II, do Ato Conjunto TST/CSJT/
CGJT nº 1/2019, impõe a intimação do 
recorrente para complementação da ga-
rantia, sob pena de deserção, conforme 
dispõe o art. 1.007, § 2º, do CPC/2015.

  Transitado em Julgado

TEMA 174.  A decisão de julgamento 
da impugnação e homologação dos cál-
culos de liquidação tem natureza inter-
locutória, sendo irrecorrível de imediato 
(art. 893, § 1º, da CLT).

  Transitado em Julgado

TEMA 175.  A condenação da parte 
por litigância de má-fé não impede a 
concessão dos benefícios da gratuida-
de de justiça.

  Transitado em Julgado

TEMA 176.  O empregado que exerce 
atividade exclusiva ou preponderante de 
teleatendimento ou telemarketing tem 
direito à jornada de trabalho reduzida de 
seis horas, prevista no art. 227 da CLT.

  Transitado em Julgado

TEMA 177.  Os empregados das ad-
ministradoras de cartão de crédito en-
quadram-se na categoria profissional 
dos financiários.

  Acórdão Publicado

TEMA 178.  A parcela “compensação 
orgânica” paga aos aeronautas não con-
figura salário complessivo, quando esta 
forma de pagamento estiver prevista em 
norma coletiva, pois permite ao empre-
gado identificar a parcela e o respec-
tivo valor.

  Transitado em Julgado

TEMA 179.  Os empregados de loja 
de departamento não se enquadram na 
categoria dos financiários.

  Acórdão Publicado

TEMA 180.  O contato com álcalis cáus-
ticos diluídos, a exemplo de soluções 
presentes em produtos de limpeza de 
uso doméstico, não enseja o pagamento 
de adicional de insalubridade, por não 
se enquadrar na previsão do Anexo 13 
da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que 
trata da substância em seu estado bru-
to e concentrado.

  Transitado em Julgado

TEMA 181.  É devida indenização por 
dano moral em ricochete (indireto ou 
reflexo), por presunção relativa, aos in-
tegrantes do núcleo familiar (filhos, geni-
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ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS – SBDI-2

OJ-SBDI-2 116. AÇÃO RESCISÓRIA. 
ART. 485, IV, DO CPC. AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO. OFENSA À COISA JULGA-
DA EMANADA DE SENTENÇA NOR-
MATIVA MODIFICADA EM GRAU DE 
RECURSO. INVIABILIDADE. CONVER-
TIDA NA SÚMULA N.º 397 – RES. N.º 
137/2005 – DJU 22.08.2005
DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST
Não procede ação rescisória calcada em 
ofensa à coisa julgada perpetrada por de-
cisão proferida em ação de cumprimen-
to, em face de a sentença normativa, na 
qual se louvava, ter sido modificada em 
grau de recurso, porque em dissídio co-
letivo somente se consubstancia coisa 
julgada formal. Assim, os meios proces-
suais, aptos a atacarem a execução da 
cláusula reformada, são a exceção da 
pré-executividade e o mandado de se-
gurança, no caso de descumprimento 
do art. 572 do CPC.

OJ-SBDI-2 117. AÇÃO RESCISÓRIA. 
DEPÓSITO RECURSAL. PEDIDO RES-
CISÓRIO PROCEDENTE. CONDENA-
ÇÃO EM PECÚNIA. INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA N.º 3/1993, III. CONVERTIDA 
NA SÚMULA 99 – RES. 137/2005 – 
DJU 22.08.2005

DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST

Havendo recurso ordinário em sede de 
rescisória, o depósito recursal prévio só 
é exigível quando for julgado proceden-
te o pedido e imposta condenação em 
pecúnia.

OJ-SBDI-2 118. AÇÃO RESCISÓRIA. 
EXPRESSÃO “LEI” DO ART. 485, V, DO 
CPC. INDICAÇÃO DE CONTRARIEDA-
DE A SÚMULA OU ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DO TST. DESCABI-
MENTO. CANCELADA EM RAZÃO DA 
INCORPORAÇÃO À ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N.º 25 DA SDI-2 – 
RES. N.º 137/2005 – DJU 22.08.2005

DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
Não prospera pedido de rescisão fun-
dado no art. 485, inciso V, do CPC, com 
indicação de contrariedade a súmula, 
uma vez que a jurisprudência consoli-
dada dos tribunais não corresponde ao 
conceito de lei.

OJ-SBDI-2 119. AÇÃO RESCISÓRIA. 
PRAZO PRESCRICIONAL. TOTAL OU 
PARCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 7.º, XXIX, 
DA CF/1988. MATÉRIA INFRACONSTI-
TUCIONAL. CONVERTIDA NA SÚMULA 
N.º 409 – RES. N.º 137/2005 – DJU 
22.08.2005

DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
Não procede ação rescisória calcada em 
violação do art. 7.º, XXIX, da CF/1988, 

quando a questão envolve discussão so-
bre a espécie de prazo prescricional apli-
cável aos créditos trabalhistas, se total 
ou parcial, porque a matéria tem índole 
infraconstitucional, construída, na Justi-
ça do Trabalho, no plano jurisprudencial.

OJ-SBDI-2 120. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. RECUSA À HOMOLOGAÇÃO DE 
ACORDO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. CONVERTIDA NA SÚ-
MULA N.º 418 – RES. N.º 137/2005 – 
DJU 22.08.2005
DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST
Não comporta mandado de segurança 
a negativa de homologação de acordo, 
por inexistir direito líquido e certo à ho-
mologação, já que se trata de atividade 
jurisdicional alicerçada no livre conven-
cimento do juiz.

OJ-SBDI-2 121. AÇÃO RESCISÓRIA. 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. DESCABIMENTO. CONVERTIDA 
NA SÚMULA N.º 405, II – RES. N.º 
137/2005 – DJU 22.08.2005
DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST
Não se admite tutela antecipada em sede 
de ação rescisória, na medida em que não 
se pode desconstituir antecipadamente a 
coisa julgada, com base em juízo de ve-
rossimilhança, dadas as garantias espe-
ciais de que se reveste o pronunciamento 
estatal transitado em julgado.

OJ-SBDI-2 122. AÇÃO RESCISÓRIA. 
DECADÊNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
“DIES A QUO” DO PRAZO. CONTAGEM. 
COLUSÃO DAS PARTES. CONVERTIDA 
NA SÚMULA 100, VI – RES. 137/2005 
– DJU 22.08.2005
DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
Na hipótese de colusão das partes, o 
prazo decadencial da ação rescisória so-
mente começa a fluir para o Ministério 
Público, que não interveio no processo 
principal, a partir do momento em que 
tem ciência da fraude.

OJ-SBDI-2 123. AÇÃO RESCISÓRIA. 
INTERPRETAÇÃO DO SENTIDO E AL-
CANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. INE-
XISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JUL-
GADA. IMPERTINÊNCIA DO ART. 485, IV, 
DO CPC. DESCARACTERIZADA A OFEN-
SA AO ART. 5.º, XXXVI, DA CF/1988 – 
NOVA REDAÇÃO DETERMINADA PELA 
RES. 137/2005 – DJU DE 22.08.2005
DJ 11.08.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
O acolhimento da ação rescisória cal-
cada em ofensa à coisa julgada supõe 
dissonância patente entre as decisões 
exequenda e rescindenda, o que não se 
verifica quando se faz necessária a inter-
pretação do título executivo judicial para 
se concluir pela lesão à coisa julgada.

OJ – SBDI-2 124. AÇÃO RESCISÓRIA. 
ART. 966, INCISO II, DO CPC DE 2015. 
ART. 485, INCISO II, DO CPC DE 1973. 
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA. PREQUESTIONAMENTO INEXI-
GÍVEL. (atualizada em decorrência do 
CPC de 2015) – Res. 208/2016 (DEJT 
22.04.2016)
Na hipótese em que a ação rescisória 
tem como causa de rescindibilidade o 
inciso II do art. 966 do CPC de 2015 
(inciso II do art. 485 do CPC de 1973), 
a arguição de incompetência absoluta 
prescinde de prequestionamento.

OJ-SBDI-2 125. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ART. 485, III, DO CPC. SILÊN-
CIO DA PARTE VENCEDORA ACERCA 
DE EVENTUAL FATO QUE LHE SEJA 
DESFAVORÁVEL. DESCARACTERIZA-
DO O DOLO PROCESSUAL. CONVER-
TIDA NA SÚMULA N.º 403, I – RES. 
137/2005 – DJU DE 22.08.2005
DJ 09.12.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST
Não caracteriza dolo processual, previsto 
no art. 485, III, do CPC, o simples fato 
de a parte vencedora haver silenciado a 
respeito de fatos contrários a ela, porque 
o procedimento, por si só, não constitui 
ardil do qual resulte cerceamento de de-
fesa e, em consequência, desvie o juiz 
de uma sentença não condizente com 
a verdade.

OJ-SBDI-2 126. AÇÃO RESCISÓRIA. 
AUSÊNCIA DE DEFESA. INAPLICÁVEL 
OS EFEITOS DA REVELIA. CONVERTIDA 
NA SÚMULA N.º 398 – RES. 137/2005 
– DJU DE 22.08.2005
DJ 09.12.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
Na ação rescisória, o que se ataca na 
ação é a sentença, ato oficial do Estado, 
acobertado pelo manto da coisa julga-
da. Assim sendo e, considerando que a 
coisa julgada envolve questão de ordem 
pública, a revelia não produz confissão 
na ação rescisória.

OJ-SBDI-2 127. MANDADO DE SE-
GURANÇA. DECADÊNCIA. CONTA-
GEM. EFETIVO ATO COATOR.
DJ 09.12.2003 – Parágrafo único do ar-
tigo 168 do Regimento Interno do TST
Na contagem do prazo decadencial para 
ajuizamento de mandado de segurança, 
o efetivo ato coator é o primeiro em que 
se firmou a tese hostilizada e não aque-
le que a ratificou.

OJ-SBDI-2 128. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CONCURSO PÚBLICO ANULADO 
POSTERIORMENTE. APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO N.º 363 DO TST.
DJ 09.12.2003 – Parágrafo único do artigo 
168 do Regimento Interno do TST
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